LEI Nº 5.945, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2007.
Dispõe sobre a criação do Acervo Altino Caixeta de Castro, Leão de Formosa, no município de Patos de Minas.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º  Fica criado, no Município, o Acervo Altino Caixeta de Castro, em que se disponibilizará para a população toda a história em livros, manuscritos, fotografias e objetos pessoais do poeta.


Art. 2º O município de Patos de Minas fica comprometido a ceder uma sala para acolher o acervo.



Art. 3º O Acervo Altino Caixeta de Castro será vinculado à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, através da Diretoria de Memória e Patrimônio Cultural.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de dezembro de 2007, 119º ano da República e 139º ano do Município.
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